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PARECER JURIDICO

DISPENSA N' 54/2024. FMMA
PROCESSO ADMINISTRATIVOS N" 7812024 _ FMMA

I- RELATORIO.

Tratam os autos dê píocedim€nto âdmrnistÍativo encamrnhâdo a êsta
W orru.aor,a Juriclca para análrse e emassáo de parecer quanlo a possrbrlrdade de

coitrataÇào de empresa para pÍestaçáo de servrços em manulençáo e rnstâlâÇáo ,Je

rrllrressoras Íecarga de cartuchos e toner. aqurslÇão de Íotocondutor DR e loners para

sirí,]r! as necessrdades do Fundo Munrcrpal de Mero Ambrente de Cachoeurnha - I Ü

A contratâÇào se dâÍa poÍ dispensa de |ataçào nos termos da Ler nÇ

14 133t2021

Consla nos autos o Memorando solicitando â aquisiÇão supra com a

meta íinanceara. Termo de ReÍerêncra especiÍicando o ob,eto da demanda. bem conro o

relatóno de cotâçáo

Ers o que bastava relatar

Passo a opinar

II - FUNDAMENTOS

lnrcralmente vislumbro que para a contrataçâo pretendtda o Orgão

Pulrlrco contratante se propÕe a utilizar-se dos critérios da nova Lei de Lrcitaçáo e

í.orltíatos da Admrnrslraçâo Públrca - Ler '14 133 de 1'de abrrl de2A21

A mencronada Ler estabelece novo regime luridrco paÍa âs liotaçoes e

inniralaçôes ptiblicas propóe em setrs disposrtrvos a uniíicação de váíros pr r:ced rr r rerrtos

rronstantes em dtplomas legals e rnfralegars que anles tutelavam os pÍocedtmenÍos

ircrÍâtoÍtos e os cot'tlratos admtntstrâtrvoS

lnrcralrnente cuntp,e ressallar que o píesente pârecer lufldrcô e
ír'lerír,nenle optnatlvo. conr o Írto de orientâÍ as autorrdades competentes na resoluÇào de _ )
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questôes postas em anáhse de âcordo com a docurnentaÇáo

dpresentada. náo sendo portanlo vrnculalrvo a decrsâo da autorrdade competente que

poderá optar pelo acolhrnrento das presentes razóes ou nâo

O procedrmento licúatôrio destrna-se a garantlr a observância do pflncipio

constrlucronal da rsonomra. â seleçào da proposta mais vanlajosa pâía a admrnrstraçáo ê

a promoçáo do desenvolvrmento nacronal sustentável e será processada e lulgada em

eslrrra conÍormidade com os principros básrcos da legalidade. da impessoalidade. da

firorahdade. da rgualdade. da publicrdade, da pÍobrdâde admrnrslratrva da vrncLllaÇáo ao

rírstrümento convocatóÍio do lulgamento obretrvo e dos que lhes sâo coÍrelatos

Assrm, em se tratando das contÍataçôes ÍeÍtas pelo Ente Público, deve-se

oLrservar a tmpessoahdade, a eficiência, a publicidade. a moralidade e a lega|dade de

, Íorma a se realizar qualquer contrataÇào enr vista de se despender o erário públrco da

\./ f.lrrna nrars efrcrente e que melhor atenda o rnteresse pirbhco. o clue se consubstancta no

alcànce da píoposla rnârs vantatosa

Assrrr passo á análise luridica da contratação pretendida

Prehmrnarmente. vrslumbro que a rigor do Decreto Estadual n o 4.733. de

[r7 c,e fevererro de 2013 são prescrndivers de envro á Procuradorra Geral rjo Estado c,s

casos de drspensa de licrtaçáo conforme o que dlspÕe a Ler no 14 13312021 ent seu

artrgo 75 Por consequência. a anáhse do contíole prévro de legalidade deverá ser

reahzada no final da preparatôrra pelo órgâo de assessoramento luriclico da

Admrnistraçáo. a ngor do artigo 53 da nova Ler de LicitaçÕes 14 133/2021

A pretêndrda contÍalaçâo tem seu fundamenlo legal no artrgo 7l 'Ja Ler

l,l 1 33/2021 que possrbilrta a Adnlnrstraçâo a reahzaçáo de processo de contratacao

drreta, sendo compreendidos nestes casos a dispensa e a inexrgibrlrdade de lcttaÇáo

Neste diapasáo, convêm rememorar os ensinamenlos de Ronny Charles

Ouândo o LêgrsladoÍ prêvê as hrpoteses de conlrataÇão drreta
(drspensa e rnexrgrDrhdade) é porque admrle que nenr seÍTlpíe a
reahzação do cerlame levará à melnoÍ contretagào pela

AdmrnrstraÇáo ou gue, pelo menos a su,erÇão dc, negoÉro 
"ro

procêdrmento formâl e burocrátrco prevrsto pelo estatulo nào §rrva âo

I
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efrcâz atendrmento do rnteresse púbhco naquela hrpôtese Êspecifrcâ
.l

Corroborando neste entendrmento, Joel de Menezes Niebuhr afirnra que

a drspensa de Lcrlação pública ocorre só quando seria possivel a competrçáo. porêm se

dessa maneira se procedesse. rnrpedir-se-ia a satisÍaçâo do interesse púbhco (Forum

7{)1ll

Entáo da aná|se d3 doulÍtna vem também o entendtmento de qrre a

drspensâ de uma ticitação púbhca é modo pelo qual se satrsÍará o tnteresse pútthccl

deselável. porénr a dispensa também estará vinculada a delerminado rrto ordenado de

atos que deve obediência aos prrncipros e ntos lcrtatÔrios. devendo observaÍ os dttames

Íríocedrmentars prevrstos na nornra geral de hcrtaÇÕes

No caso dos aulos em aná|se. observâ-se que a Pasla Íez levantarnenlc

estrmalavos de suas necessrdades e. após pesquisa de preços. levantoLl-se que o valcÍ

rrredrc, de sua contÍataçáo seÍá e RS 3.968,99 (três mil novecontos e 3essentâ e oito ê

noventâ novê centavos) sêndo e§te valoí um nlontanle que se enquadra nos Íequisrtos

,le drspensâ de lrcrtâçao drspostos oo artigo 75, inciso ll da Lei 11.133/2021 conforme

irrlacrono

Arl 75 E dispen3ávêl e liciteçào
I - para contralaçáo que envolva veloÍes rnfeflores a RS 10Ü 0Cr0 0Ü

ícem mrl rearsj no caso de obras e servrços de engenhaíra ou de

servrcos de manutençào dê veiculos automotores
ll - pârâ contÍataçào quê envolva valores inferiores a RS

50.000,00 lcinquenta mil reais), no caso de outíos serviÇos c
compràs
lll -para contrâtaÇáo que mantenha todas as f,orrdrÇÔes defrnr,lâs ein

edrtal de lrcrtaÇáo rea|zada hâ menos de 1 (úm) eno quando sé

venfrcar que naquela |crtaçâo ( )

Acerca de valores. cumpre informa que os valores referentes as hrpóteses

dÉ.lrspensa foram cievrcÍamente atuahzadas através do DECREÍO No 1r.871 , DE 29 DE

DEZEMBRO DE 2023 veJaÍnos a tabela com novos veloíes

ÀTl-lALt
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RS 359 43i3 üA ilrezêntos e crnque,rla e nove mil q,Játr'oc€nlüs e tírrta Ê s..:is
fêars e ôrlÍ) ceqtavoSr

,l â p(,1 RS 119 812 D2 icento e dezenove mrl ortocentoq e doze reais e dors ceírlêvosr

, ât)u! RS 359 436 06 itre:e!']tos e :rlrqueniá e nove mil quatíocEnios e línla e s(-,s
reArs e Oll0 CÊntevOSi

RS I584.97 rnove mrl qurnhentos e Odentâ e quetÍo rears e ncventâ e sela
centavOS)

Resta. portanto confrgurada que enr razáo rlo valoÍ a [iresenle drgperrsa

resta expressamente prevista nâ nova lel de hcrtaçôes e decÍêto supÍanrenctonado

A exigência da rêahzâção de licttaÇão tem seu nascedouro na Carta

Pr;lrtrca de 1988 no artrgo 37 rnciso XXVI, porém a própria Carta lraz a srtuaÇào cta

ressalva dos casos especrficados enr Ier. o que se amolda nos teÍmos do artrgo 75 da Ler

14 13J12Ü?1 que apÍesenta a Admrnrstíação a posslbrlidade da Crspensável hotaçâo

para en1 Íazáo de valorês

Da análise da situaçáo íátrca aqui disposta, a aqursrção pretendrda arende

as írrrahdades precipuas da AdmtnrslÍaÇào Púbhca etn suma Contuclo. está se ertcarxâ í'iu

r:..1nrpo discncionarro do Gestor qr,re oblettvamente e,lcontra na let a possrorLdade de

escolher o que se afigurará ntelhor ao caso concrelo

No caso cla pretensa contratação. verifico que se enquadÍâ nas deírnicoes

r1e betrs e seÍvrÇos comuns, conforme definrdo no artigo 6 . inqso Xlll da Ler i4 13y2a21

pors SeuS padroes e qualidades podent Ser obietivamente deíinrdos por letu ,j;.
!5SrectftcaÇÕes usuars íle mercado

RS 2-19 E?ó 058 14 rdutentôs e tÍrntg ê novê mrlhôes sêrscenlos e vrnte ê qualÍü
n'rl íiÍlquenta e orlo Íeals e quatoÍze cenlávosl

RS 35943608 itrezentos e crnquenta e nove mil quatrocentos e lr,nta e sers
rears Ê orto c,entavos)
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Quanlo ao critério de contrataÇáo dos servrÇos a Pasta

rníornra no Termo cle Referêncra. no ilem Julgamento. que será selecionada a proposta

mais vantajosa para a Adrnrnistraçào

Em qLre pese o debate acerca da melhor proposta oÍertaclo rnlpende

salrEnta!' que mesnro sendo possivel optar-se pela pÍoposta mars vantaiosa a Pasta nào

,:ieví:.Íá se descuidar do aspecto quahdade. pors nos termos da Novel Lei de Licttaçoes

náo se pode fugrr dos parâmetros minrmos de qualidade, estes devem estaÍ benr

defrnrdos quando da conlÍatação. colacrono o drsposrtivo da lei.

Aí 34 O ,ulgamento por menor preço ou mator desconto e quando

coLrbeÍ por tecnrca e preço consaderará o menor drsPêndro Dai-â 3

AdmrnrslraÇâo atendidos os parámetros minimos de qualidede
definrdos no edrtal de hcitaÇâo

Os aspectos dos paÍámetros de qualidade e da forma da execuçáo dos

sÊrvrcos conlrâtados devem estaÍ rnfornrados no Terrno de Referêncra. que é docurnento

nacessárro para a contrataÇáo de bens e servtços. No íeferido termo deverà conter â

deírnrçáo do objeto. os quantitativos estimados ecompanhados dos preços. os

fundamenlôs da contrataçáo, o modelo de gestâo e fiscalizaçáo da ordem de

íornecrmenlolservrço Tais elementos. entÍe oulíos. descritos no rncrso XXlll do caput do

anrgo 6' da Ler 14 13312021 devem ser também replicados no rnstrumento contretual

Neste aspecto. o teÍmo de referêncra encontra-se colacronado aos autos

\./ verrfrca-se que constam todos os elementos descritrvos como o prazo da duração do

contrato e a possibihdade de prorrogaÇáo da contrataçào, a esboço da ler 14 133/2021

,rnaso XXlll artrgo 6' . alinee a).

No que tar'rge a lnstÍuÇào pr Õcesslral vrslurlbro que os rlens presçÍite:

i. -,aL-nt atendeÍ aos reqursitos drsprostos íro artrgo 18. da Ler 14 13y2A21 Os sutoi

Fror:essuais apresentarn elementos pontuados na lei, nessa Íase preparatóna que sao c

termo de referência - que define o obleto e as condiçôes da execuçáo e c,e paganrento.

t,a,- .r justiÍicativa a disponibilidade Íinanceira, contreto, bem como as composições

dos preços e os rnstruínentos oíçanlenlários
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Quanto à mrnula do contrato. verrírca-se que estar em

consonàncra com ordenado pela Ler 14 13312021 . atendendo as finalrdades a que sÊ

destrna nos nroldes do tenno de referêncra pÍoposto e da novel Ler de Ltcttaçóes

For frrrr recomenda-se que quãndo da realizaçâo da contrataÇao sejanr

nllservados os aspectos legais de habrlrtaçáo luridica e de habilitâçáo fiscal (certrdôes

válrdasi prrncrpalmente no que tange aos requisitos dispostos em leis especiars como a

legrslação trabalhrsta, nos teÍínos dos artrgos 62 a art 65. artigos 66 e arlrgo 67 e art 68

ria Ler 14 13YZA21

De outro node. consrdeialldo que a escolha dâ ptetensa contratada fôz

Êáfie dos atos Írnars do procedimento oflenta-se que, poÍ ocasrâo da escolha do rltelltoi

proponente sela luntada uma lustrficatrva demonstÍando a vantajosrdade da contrataÇâo

m - coNcLusÀo.
Pelo exposto. abstendo-se quanto â aprectaçáo dos aspectos ineÍeÍrles :-r

convenrêncra e oportunidade. e cingrndo-se à análtse do mêfllo legal da contÍataÇào

direta. e desde que atendrdas às ressalvas destacadas no píesente oprnatlvo reputa-se

náo haver óbrce ao prossegurmento do ferto.

Ressalta-se que foge da competêncta da parecensta se rí'llrscull enl

searas de conhectmento que sào de natureza técnica. assrm os relalôÍros de valores e de

evrdências de quahdade têcnicâ dos bens e seÍvrços adquiridos. não foram anairsacjos

nesle parecer rauáo pela qual a equrpe lécnica deverá atentar-se nestes aspectos

Ê o parecer. s.m,1.

Remela-se a aulondade supenor paÍa aprecraçáo e decisào de prossegurmento

CachoeirrnhaiTO 28 de maro de 2024

ODEAN DA SILVA LIMA QUEIROZ
oAB/TO 8-679

\
NATANAEL A{ILVAO LUZ

OAB/TÔT§,384
- -\


